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Termo de contrato, que entre si
celebram, o MUNICÍPIO DE
JAGUARlIJNA e a COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO
PRODESP, objetivando a prestação de
serviços de infomlática.

Contrato n' 019/2023
'1 , l ,;-: {

e-: -'' 'ibJ ]
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE

JAGIJAR[UNA, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 46.4] 0.866/0001-71, com
sede na Rua Alfredo Bueno, 1235, Centro, Jaguariúna, neste ato
representado por Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, Secretária de
Gabinete, RG: 22.552.439-9, CPF: 120.339.598-13, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a COMPANHlIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÁO PAULO -
PRODESP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 62.577.929/0001-35, com sede no
Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, à Rua Aguada
Gonçalves, 240, CEP: 06760-900, neste ato representada na forma de seu
estatuto social, doravante designada simplesmente CONTRATADA, que com
base na dispensa de licitação, fundada no inciso XVI do artigo 24 da Lei
Federal n' 8.666/1993, declarada nos autos do procedimento licitatório n'
004/2023, acordam entre si o presente contrato, objetivando à prestação de
serviços de informática, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de
informática pela CONTRATADA, abrangendo os serviços técnicos de
informática relativos à cessão de informações do banco de dados do
DET]R.AN para o processamento de multas de trânsito, relacionados na
''Especificação de Serviços e Preços'' (Anexo 1) e na ''Planilha dÊ.
Orçamento'' (Anexo ll).

1.2 O acesso às infonnações/processatnento das multas objeto do presente
ajuste, nos termos do especificado no Anexo 1, encontram fundamento
no Código de Trânsito Brasileiro, Lei federal n' 9.503/97, artigo 22,
incisos Xlll e XIV, bem como na autorização do DETRAN/São Paulo
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CLÁUSULA SEGUNDA REGIME E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços serão prestados na forma e condições estabelecidas no
Anexo 1 - Especificação de Serviços e Preços, que contém sua descrição,
detalhamento, condições, forma e prazo de execução.

2.2. Os entendimentos para a consecução do objeto contratual serão

mantidos pelos representantes das partes, especialmente designados para esse
Him, os quais poderão delegar suas credenciais, total ou parcialmente, desde que
o façam por escrito.

'')
2.3 Todas as infonnações e comunicações entre o CONTjIATANTE ea
CONTjiATADA deverão ser feitas por escrito. Todas as decisões resultantes
de reuniões realizadas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
deverão ser formalizadas mediante troca de correspondência.

2.4. O CONTRATANTE não poderá, a qualquer título, reproduzir ou
copiar, ceder ou transferir, alugar ou vender os sistemas e/ou os aplicativos
implantados, sem o expresso consentimento da CONTRATADA.

CLAUSULATERCEIRA VALORDOCONTRATOERECURSOS

3.1. O valor estimado do presente contrato é de R$ 306.000,00 (trezentos
e seis mil reais), classificação orçamentária
02.07.01.26.451.0005.2005.3.3.90.40.00 - Tesouro, confonne consignado na
Lei Orçamentária do CONTRATANTE, sendo que a importância de RS
306.000,00 (trezentos e seis mil reais) refere-se ao corrente exercício.

'''x

3.2. Poderá ser acrescido ou suprimido nas mesmas condições contratuais, os
percentuais estabelecidos no Art. 65, $1', da Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações.

CtAUSULAQUAKTA-PKKÇOKKEAJUSTE

4.1. O valor do contrato será reajustado anualmente, ein conformidade com a
variação do IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado) ocorrida no período,
conforme fórmula a seguir:
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PR - PO X IGP-MI
IGP-MO

PR = Preço reajustado

PO Valor da parcela a ser reajustada

IGP-MI Índice Geral de Preços - Mercado do segundo mês anterior ao

l mês do término de cada período de vigência do contrato;

2- 12' mês após a ocorrência do último mês de reajuste
Dos dois o último que oconer.

IGP-MO - Índice Geral de Preços - Mercado do segundo mês anterior ao mês
base de preço do contrato ou do último reajuste. Dos dois o último que
oconer.

4.2. Na hipótese de superveniência de disposição em lei, permitindo a
aplicação de reajustamento de preço em periodicidade inferior à prevista no
subitem 4.1 desta cláusula, serão obedecidas as condições que a lei então
vigente estabelecer.,'''\

4.3. Na hip(5tese de suspensão, extinção ou vedação do uso do índice
estabelecido no subitem 4.1 desta cláusula, será utilizado o índice oüícial que
vier a substituí-lo, ou, no caso de não determinação deste, será escolhido índice
substituto que melhor venha refletir a variação dos custos da CONTRATADA.

4.4. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos,
bem como a superveniência de disposições legais, após a data de aceitação da
''EspeciHlcação de Serviços e Preços'', de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso (Artigo 65, $ 5', Lei Federal 8.666/1993). Ê
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4.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, ein caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea económica extraordinária e extracontratual, as partes
poderão alterar o presente para restabelecer a relação pactuada inicialmente
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE,
para justa remuneração dos serviços.

4.6. A periodicidade anual de que trata o subitem ''4.1'' desta cláusula. será
contada a partir de janeiro/2023, considerada a data de referência dos preços.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente ein
nome da COINTRATADA no Banco do Brasil S. A., Banco n' 001, Agência
n' 1 897-X, Conta Corrente n' 139595-5, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da emissão da nota fiscal eletrõnica dos serviços prestados pela
PRODESP, em conformidade com o Anexo l.

5.2. Recebida a nota fiscal eletrânica, o CONTRATANTE atestará a
execução dos serviços e a encaminhará para pagamento, no prazo de até 03
(três) dias úteis.

5.3. Os serviços objeto do presente contrato não estão sujeitos aos ternos do
artigo 31 da Lei Federal n' 8.212/1.991, com redução dada pela Lei Federal
n' 11.933/2009.

5.4. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá coneção monetária sobre o
valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros tnoratórios, a
razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados .pro /"íz/a /en2poris, em relação
ao atraso verificado, e multa de 2% (dois por cento).

CLAUSULASEXTA FISCAL.IZAÇÃO

6.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pór
representante(s) do CONTRATANTE formalmente designado(s) até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato.
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6.1.1. Caberá ao representante do CONTei.ATANTE
dos serviços relativos às Notas Fiscais/Faturas
CONTRATADA.

atestar a execução
apresentadas pela

6.2. O(s) representante(s) do CONTei.ATENTE anotará(ão) em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
detemlinando o que for necessário ao saneamento das falhas ou defeitos
observados.

6.2.1. As decisões ou providências que ultrapassem a competência do
representante referido no item ''6.2'' serão solicitadas aos seus superiores em
tempo hábil para adoção de medidas pertinentes.

6.3. A CONTjtATADA designará fonnalmente Gestor para acompanhar a
execução deste contrato.

6.4. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste contrato não
excluem ou reduzem a responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA VIGENCIA

7.1. O presente contrato vigorará pelo período de 12 meses, contados a
partir de 20/01/2023, podendo ser prorrogado até o limite legal, mediante
termo e manifestação das partes contratantes.

7.2. As PARTES poderão se opor à prorrogação de que trata o subitem
anterior, desde que o façam mediante documento escrito em até 60 (sessenta)
dias antes do vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do
prazo de vigência.

7.3. Não obstante o prazo estipulado no item ''7.1'', a vigência nos
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sqeita à condição
resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas
despesas.
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CLÁUSULAOITAVA-OBRIGAÇÕES

8.1 Obrigações da CONTRATADA

a) Prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido na
''Especificação de Serviços e Preços'', com pessoal adequado e capacitado
em todos os níveis de trabalho.

b) Manter o CONTei.ATANTE pennanentemente infonnado sobre o
andamento dos serviços, indicando o estado e progresso desses serviços e
eventuais irregularidades que possam prejudicar sua execução.

c) Desenvolver seus serviços elll regime de integração e colaboração com o
CONTRATANTE.

d) Manter sigilo sobre os dados e infomlações guardados, processados e
disponibilizados.

e) Responder por quaisquer despesas que decorram da prestação dos serviços,
inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, sociais,
custos com transporte de pessoal, equipamentos e materiais, sendo ainda
responsável por quaisquer outros custos decorrentes da execução do
contrato.

f) Propor ao CONTRATANTE novos sistemas e tecnologias cona vistas ao
atendimento das demandas atuais e futuras em função dos objetivos e metas
destas.

m

g) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTliATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.

h) Executar os serviços, objeto deste contrato, pelos preços e forma definidos
nas ''Especificações de Serviços e Preços'', nos quais estão incluídos todos
os custos diretos e indiretos e detnais despesas de qualquer nahtreza.

i) Assegurar ao CONTRATANTE o direito de uso dos programas
por ela implantados e instalados.
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a) Viabilizar os recursos orçamentârios para cobertura do presente contrato

b) Efetuar os pagamentos
estabelecidos.

devidos pelos serviços, dentro dos prazos

c) Acompanhar a execução dos serviços no seu respectivo detalhamento

d) Atestar a prestação dos serviços relativos às faturas e encaininhá-las para
pagamento, no prazo de 03 (três) dias úteis de sua apresentação.

e) Facilitar à CONTRATADA, o acesso a todos os documentos, informações
e demais elementos que possuir, quando necessário ou conveniente à
implantação ou manutenção dos serviços.

f) Entregar os documentos e dados sob sua responsabilidade, dentro dos prazos
e padrões previstos, podendo; ser recusados os documentos que não
estiverem de acordo com os padrões estabelecidos.

g) Observar rigorosamente instruções, procedimentos e recomendações da
CONTRATADA, relativamente ao objeto do contrato.

h) Encaminhar, por escrito, todas as informações relativas aos serviços

i) Não ceder, transferir ou de qualquer forma fomecer a terceiros, no todo ou
em parte, sob qualquer pretexto, as informações obtidas por meio de
quaisquer serviços previstos no Anexo 1, quer durante o processamento
normal, quer na fase de testes do sistema.

j) Cumprir rigorosamente todas as determinações emanadas dos órgãos
reguladores em especial as advindas do Departamento Estadual de Trânsito
do Estado de São Paulo - DETjiAN/SP e do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN''

ã. ?B' c k) Abrir conta bancária para crédito dos valores de multas de trânsito
recebidas, informando os dados da respectiva conta para a Federação
Brasileira das Associações de Bancos - FEBRABAN.

1) Guardar e manter absoluto sigilo sobre as infonnações a que tiver acesso eío
razão da prestação dos serviços objeto do presente contrato, relativas a
veic

\
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9.1. O Contratante obriga-se a manter sigilo sobre as informações recebidas
e processadas, assegurando expressamente que nenhuma informação relativa
aos dados fomecidos por força.: do presente contrato, autorizado pelo
DETRAN, será distribuída, divulgada, transferida, cedida ou repassada por
qualquer meio de transmissão, seja magnético, eletrânico, escrito,
mecanográfíco ou outro, obrigando-se ainda a adotar medidas de absoluta
proteção dos dados e/ou informações que Ihe forem fornecidos ou permitido
acesso em razão do presente contrato.

9.2. O descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas nesta
cláusula, acarretará a imediata suspensão da prestação de serviços objeto do
presente contrato e a aplicação de multa pecuniária correspondente ao valor
total do presente contrato, sem prejuízo da responsabilidade pelas perdas e
danos, observado o devido processo legal e assegurada a ampla defesa ao
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA A DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

9.1-A. A CONTRATADA deve cumprir a Lei Federa] n' ]3.709, de 14 de
agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (''Lei Federal
n' 13.709/2018''), no âmbito da execução do objeto deste Contrato e
observar as instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento
de dados pessoais.

9.1.1-A. A CONTRATADA dispõe de controles internos de sigilo e
confidencialidade de dados, bem como de fluxo documental de
Resposta de Incidentes de Segurança no âmbito da execução do objeto
deste Contrato.

9.1.2-A. O CIONTRATANTE, na condição de controlador, deverá fomecer as
instruções por escrito à CONTRATADA até o início da execução dos
serviços.
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deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja

limitado aos empregados, propostos ou colaboradores que necessitem

conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida ein que sejam
estritamente necessários para as ânalidades deste Contrato, e cumprir a

legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estalam

sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações
profissionais de confidencialidade.

9.3-A. Considerando a natureza dos dados tratados, as características

específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, assim como os

princípios previstos no caput do art. 6' da Leí Federal n' 13.709/2018,
a CIONTRATADA deve adotar, ein relação aos dados pessoais,

naedidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os
dados e infonnações de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

'n

9.3.1-A. O dever da CONTRATADA de adoção de medidas de segurança de

que trata o item 9.3-A abrange somente as operações de tratamento de

dados pessoais por ela realizadas ao executar o objeto deste contrato.

A CONTRATADA não tem responsabilidade pelo mau uso,

compartilhamento indevido ou captura de dados, usuários e senhas

(logins) de acesso ao sistema, tampouco por outras violações
praticadas por terceiros, ocorridos fora de seus ambientes de gestão.

9.4-A. Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve,
enquanto operadora de dados pessoais, observado o disposto no item

9.1.2-A acima, implementar medidas técnicas e organizacionais
apropriadas para o cumprimento das obrigações do CONTRATANTE
previstas na Lei Federal n' 13.709/201 8.
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l notificar o CONTRATANTE na primeira oportunidade possível, ao
receber requerimento de um titular de dados, na ronda prevista no artigo
18 da Lei Federal n' 13.709/2018;

11 - quando for o caso, auxiliar o CONTRATANTE na elaboração da
resposta ao requerimento a que se refere o incisa l deste item.

9.6-A. A CONTRATADA deve notiHlcar ao CONTRATANTE, na primeira
oportunidade possível, a ocorrência de incidente de segurança
relacionado a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para
que o CONTRATANTE cumpra quaisquer obrigações de comunicar à
autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorrência do incidente
de segurança sujeita à Lei Federal n' 13.709/201 8.

')

9.7-A. A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na
Investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes de
segurança.

9.8-A. A CONTRATADA deve auxiliar o CONTRATANTE na elaboração
de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o
disposto no artigo 38 da Lei Federal n' 13.709/2018, no âmbito da
execução deste Contrato.

9.9.A. Na ocasião do encerramento deste Contrato, a CONTRATADA deve,
imediatamente, ou, mediante justificativa, em até lO (dez) dias úteis da
data de seu encenamento, devolver todos os dados pessoais ao
CONTRATANTE ou elimina-los, conforme decisão do
CONTRATANTE, inclusive eventuais cópias de dados pessoais
tratados no âmbito deste Contrato, certiHlcando por escrito, ao
CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação.

9.10-A. A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE,
conforme solicitado, toda infomlação necessária para demonstrar o
cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve permitir auditorias e
contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo CONTRATANTE ou
auditor por ele indicado, em relação ao tratamento de dados pessoal,
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ões e comunicações realizadas nos termos desta
cláusula devem se dar por escrito e ser entregues pessoalmente,
encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os endereços Htsicos ou
eletrânicos informados em documento escrito emitido por ambas as
partes por ocasião da assinatura do termo de aditamento que incluiu
esta cláusula no Contrato, ou outro endereço informado em notificação
posterior.

9.12-A. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou
prejuízos causados ao CONTjiATANTE ou a terceiros decorrentes do

descumprimento da Lei Federal n' 13.709/201 8 ou de instruções do
CONTRATANTE relacionadas a este Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a ülscalização do CONTRATANTE
em seu acompanhamento.

'3

9.12.1-A. A responsabilidade da CONTRATADA prevista no item 9. 12-A
não se caracteriza nas circunstâncias em que se verificar uma das
hipóteses do artigo 43 da Lei Federal n' 1 3.709/201 8.

9.13-A. E vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA,
para fora do território do Brasil.

ou

9.13.A. E vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA,
para fora do terütório do Brasíl, sem o prévio consentimento, por escrito,
do CONTRATANTE, e demonstração de observância, pela
CONTRATADA, da adequada proteção desses dados, cabendo à
CONTRATADA, o cumprimento de toda a legislação de proteção de
dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.

9.14-A. A CONTRATADA não poderá realizar subcontratação, tampouco
divulgar dados pessoais a qualquer subcontratado, ou substituir
subcontratado, excito se previamente autorizada de forma específica
e por escrito pelo CONTRATANTE.
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DA deve toldar medidas razoáveis para assegurar que
empregados, propostos ou colaboradores de qualquer subcontratado
que necessitem conhecer/acessar dados pessoais relacionados à

execução deste contrato estalam sujeitos a compromissos de
confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade,

e cumprir, no tocante à subcontratação, todas as disposições
aplicáveis da Lei Federal n' 13.709/201 8.

9.16-A. A subcontratação, mesmo quando autorizada pelo CIONTliATANTE,
não exime a CIONTRATADA das obrigações deconentes deste

contrato, de modo que a CONTRATADA permanecerá por elas

integralmente responsável perante o CONTRATANTE, inclusive na
hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.

'3

CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADE

10.1. 0 contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos
motivos previstos nos al-figos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n' 8.666/1993.

l0.2. As multas serão aplicadas em conformidade com a Lei Federal

n' 8.666/93, artigo 87

l0.3. As multas eventualmente impostas poderão ser descontadas do primeiro

pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, ou recolhida através da guia
própria ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

a- iB' c

l0.4. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do
CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79
da Lei Federal n' 8.666/1993.

l0.5. Nas hipóteses previstas nos incisos Xll a XVIT do artigo 78 da Lêi
Federal n' 8.666/93, observar-se-á disposto no $ 2', do artigo 79.

Portfó lio
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to superior a 90 (noventa) dias da data de seu
vencimento acanetará a imediata suspensão da prestação dos serviços pela
CONTRATADA independentemente de aviso ou notiHlcação, até a
regularização dos pagamentos devidos.

l0.7. O descumprimento das obrigações previstas no item ''8.2'' da

CLÁUSULA OITAVA e no item ''9.1'' da CLÁUSULA NONA implicará na
rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicação das sanções pecuniárias previstas
no contrato e na legislação aplicável.

'3 CLÁUSULA DECIMO PRIMEIRA DISPOSIÇÕES GEniAIS

11.1. Todos os sistemas e/ou programas de processamento de dados e seus
aplicativos, implantados ou desenvolvidos pela CONTRATADA para o

CONTRATANTE ein decorrência dos serviços objeto do presente contrato,
são de propriedade da PRODESP, nlcando, no entanto, assegurado ao
CONTRATANTE o direito de uso dos mesmos, durante a vigência do
respectivo contrato.

11.2. As partes contratantes não poderão ceder ou transferir a terceiros o
presente ajuste sem o expresso consentimento da outra parte.

11.3. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele
estivessem transcritos:

a) ''Especificação de Preços e Serviços'' (Anexo l);

b) A Planilha de Orçamento (Anexo ll)

CLAUSULADECll\IASEGUNDA FORO

12.1 0 foro competente para definir controvérsias resultantes do
contrato é o da comarca de Taboão da Serra, Estado de São Paulo.

Poítfó lio
Rua Agueda Gançalves, 240 + Taboão da Senil i SP:: CEP; 06760-900: ;Tõ1:(! 1) 2845-6000(PABX)

Çorrespondência: Caixa Postal 04+ Taboão da Serra : SP i CEP 06754-970

\mv.prodesp:sp:gov:ly' prodes$(êjprodespisp.gov.br
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as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente
instrumento em três (03) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme

pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Taboão da Serra, 18 dejaneiro de 2023

'3
MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

Mana Emília Peçanha de Oliveira $ilX
Secretária de Gabinete /' ( '':::q.-

\ 3ENÇCi0 UAiIQub OE METO FILHO

M©n ]0423 ]
Coordenador

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo PRODESP

TESTEMUNHAS

PorKólio
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ANEXO ll

ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E PREÇOS N' E0230610

Este documento, a partir de sua assinatura, fará parte integrante do
Contrato de Prestação de Serviços PD023610, firmado com o MUNICÍPIO
DE JAGUARIÜNA.

1. 0BJETO

Sistema de Cadastro de Multas

2 ESCOPO DAPRESTAÇÃO DESERVIÇOS

Atualização dos registros nos bancos de dados do Departamento Estadual de
Trânsito de São Paulo (DETRAN/SP) e a transmissão dos arquivos RENAINF
para a base nacional do DENATRAN, a partir dos dados gerados pela
CONTRATANTE, para o fornecimento das informações necessárias ao
endereçamento das "Notificações de Infração de Trânsito" e das informações
requeridas para os controles próprios da CONTRATANTE

ATIVIDADES PREVISTAS

disponibiliza conta de acesso para transmissão de arquivos pela ferramenta
XFBdaCONTRATANTEI

fornece os layouts atualizados dos arquivos RENAINF e arquivos PRODESP
para providências das criações para as transmissões da CONTRATANTES

é responsável pela comunicação e monitoramento da solução XFB com a
ferramenta de atualização com a base nacional RENAINFI

é responsável pelo monitoramento do desempenho da ferramenta de
atualização com a base nacional RENAINFI

é responsável pelo link de comunicação de dados com a prestadora de serviço
do DENATRAN para a transmissão e recepção dos dados.

2.1. CADASTRO DEVEÍCULOS
/

Porüólio
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2.1.1. CÓPIA DO CADASTRO DE VEÍCULOS REGISTRADOS NO MUNICÍPIO
RESPONSÁVELPELAAUTUAÇÃO

Fornecimento, mediante solicitação formal, via acesso eletrõnico de arquivos, de
cópia do Cadastro de Veículos registrádos no município responsável pela
autuação, tal como processado pela PRODESP para o DETRAN/SP, na data do
processamento da cópia, onde constam as seguintes informações, conforme
autorizadas pelo DETRAN:

e Dados do Veículo

') Placa, município da placa, número do chassi, marca/modelo, tipo do veículo, cor
predominante, categoria, combustível, espécie, ano do modelo, ano da
fabricação, procedência, código do RENAVAM, data da última transferência,
data da emissão do último documento de transferência, data do último
licenciamento, data de inclusão do veículo no banco de dados e restrição
financeira.

. Dados do Proprietário do Veículo

Nome, endereço completo do proprietário atual (logradouro, número,
complemento, bairro, CEP e código do município), número do RG, classificação
e número no CNPJ ou no CPF e comunicação de venda.

. Dados da Placa Anterior

Placa anterior e código do município da placa anterior, quando da mudança da
placa do veículo.

2.1.2. ATUALIZAÇÃO SEMANAL DO CADASTRO DE VEÍCULOS
REGISTRADOS NO MUNICÍPIO RESPONSÁVEL PELA AUTUAÇÃO

Fornecimento, através de acesso eletrõnico de arquivos e com periodicidade
semanal, de arquivo com as atualizações do Cadastro de Veículos registrados
no município responsável pela autuação, em relação às alterações de dados,
inclusões e exclusões de registros de veículos, efetuadas desde o último
processamento similar, tais como processadas pela PRODESP para o
DETRAN/SP

Paf#ólío
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2.1.3. ATUALIZAÇÃO DAS MULTAS DOS VEÍCULOS NOS BANCOS DE
DADOS DO DETRAN

Atualização, mediante troca de arquivos, via acesso eletrõnico, das multas
fornecidas pela CONTRATANTE impostas a veículos, incorporando-as ao
Sistema Integrado de Multas" do DETRAN/SP

Os arquivos trocados, contendo as multas para inclusão no cadastro, as baixas
e as alterações, deverão ser gravados de acordo com especificações e formatos
definidos pela CONTRATADA e serão validados de acordo com as
determinações do DETRAN. Eventuais alterações nos formatos e/ou nas
especificações de tais arquivos, ou nos critérios de validação, serão objeto de
comunicação prévia.'')
2.1.4. FORNECIMENTO DO ACERVO DAS MULTAS EM COBRANÇA

Fornecimento, mediante solicitação formal, de cópia do arquivo (W) das multas
em cobrança registradas no "Sistema Integrado de Multas", contendo os dados
Inseridos pela CONTRATANTE, existentes na data do processamento dessa
cópia. Esse fornecimento será efetuado via acesso eletrõnico de arquivos.

2.1.5. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO INCLUSA NO BANCO DE DADOS

A Infração de Trânsito incluída no banco de dados de multas do DETRAN/SP,
independentemente da aplicação da penalidade ou do êxito em sua cobrança ou
deferimento, sob qualquer forma, será considerada como um registro.

2.1.6. DISPONIBILIDADE

A disponibilidade dos serviços é de 24x7 considerando as paradas programadas
para manutenção.

2.1.7. SERVIÇOS FORA DE ESCOPO

Operação assistida e suporte técnicos

. Consistência plana dos arquivos RENAINF

. Atendimento telefónico, e-ma// e he/p deck.

3. PRAZOS

A definição, a execução, os cronogramas, os prazos e os recursos envolvidos
para a realização dos serviços serão definidos em comum acordo entre
pares.

Par'Hélio

H Rua.Aguada Góhçalves. 240 - Taboãó da certa :SP - CEP 06760-900 -. Tel: (:1 1 ) 2845-6000 {PA$X}
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4 DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Além das obrigações constantes da Cláusula - OBRIGAÇÕES DAS PARTES do
Contrato a que se vincula esta ESP ficam definidas as enunciadas a seguir:

4.1 RESPONSABILIDADEDACONTRATADA

4.1.1 Providenciar o processamento eletrõnico dos dados recebidos ou
solicitados e, quando for o caso, a gravação, na pasta própria de acesso
eletrõnico de arquivos da CONTRATANTE, dos arquivos resultantes dos
processamentos do "Sistema Integrado de Multas" do DETRAN/SP.
interligado ao "Sistema de Autenticação Digital de Arrecadação de
Débitos" da SEFAZ e ao "Sistema de Licenciamento Eletrânico"l

''1 4.1.2.

4.1.3

Preparar e implantar as alterações e adaptações dos programas que
mantêm o sistema do DETRAN/SPI

Administrar o espaço dispon ível na pasta da CONTRATANTE, removendo
os arquivosjá obtidos.

4.2 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

4.2.1

e

Quanto à cópia do Cadastro de Veículos:

Solicitar formalmente, mediante correspondência, a geração da cópia do
Cadastro de Veículos;

Efetuar o download do arquivo resultante do processamento e disponível
na pasta de acesso eletrõnico de arquivos próprios.

8

4.2.2.

e

4.2.3
e

Quanto aos dados da atualizaçãosemanal do Cadastro de Veículos
Efetuar, semanalmente, o download do arquivo disponível na pasta de
acesso eletrõnico de arquivos próprios.

Quanto ao cadastramento das multas

Efetuar o upload, para a pasta de acesso eletrõnico de arquivos próprios,
dos arquivos contendo as inclusões, exclusões, alterações e baixas de
multas e pontuação de infratores. Estes arquivos serão processados
diariamente, de segunda a sexta-feira, após as 1 8 horasl
Efetuar, diariamente, o download dos arquivos resultantes do
processamento e disponíveis na pasta própria de acesso eletrânico de
arquivos.

©

4.2.4
e

Quanto ao fornecimento do acervo de multas em cobrança

Solicitar formalmente, mediante correspondência, a geração do arquivo
de acervo de multas em cobranças

Pa rtfó lía
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5. PREÇOECONDIÇÕES DEPAGAMENTO

O preço para a execução dos serviços constantes desta ESP é estimado em
R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais), tendo como data base de
referência o mês de janeiro/2023 e será reajustado de acordo com as
condições estabelecidas no contrato a que se vincula:

A periodicidade para faturamento será mensal de acordo com as quantidades
apuradas ao final de cada mês, sendo que, se não for atingida a quantidade de
500 (quinhentas) multas/mês, será cobrado o valor de R$ 5.370,00 (cinco
mil, trezentos e setenta reais), referente à manutenção do sistema.
disponibilização da infraestrutura e despesas operacionais.

Serão emitidas Notas Fiscais Eletrõnicas e enviadas, automaticamente, pelo
sistema das Prefeituras (Taboão da Serra e São Paulo), sendo que para os
serviços prestados em Taboão da Serra, serão encaminhadas para o e-mail
cadastrado no sistema de contratos da Prodesp, e para os serviços prestados
em São Paulo, para o e-mail cadastrado junto àquela Prefeitura.

Recebidas as Notas-Fiscais Eletrõnicas, a CONTRATANTE terá o prazo de 03
(três) dias para atestação da execução dos serviços ou devolução para
esclarecimentos e correções necessárias.

Os pag
data de

amentos deverão ser efetuados dentro do prazo de 30 (trinta) dias da
apresentação das Notas-Fiscais Eletrõnicas.

Portfó lio
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Item / Subitem
Descrição

Unidade n',  Valor previsto
mensal

Qde

Manutenção
Mensal

Valor

Manutenção
Mensal

Valor Previsto Para

Período de 12
MesesSistema de Cadastro

de Multas5.1 - Multa Incluída

5.1.1 0 l.ooo Por Multa l.ooo l0,74 R$ 10.740.00 500 R$ 5.370,00

 
5.1.2 l.ool 5.000 Por Multa 1.500 9,84 R$ 14.760.00 0 R$ 0.00

5.1.3 5.001 25.000 Por Multa 0 8,95 R$ 0.00 0 R$ 0.00

5.1.4 25.0ai 125.000 Par Multa 0 7,22 R$ 0.00 0 R$ 0.00

5.1.5 125.001 250.000 Por Multa 0 3,19 R$ 0,00 0 R$ 0.00

5.1.6 250.001 500.000 Por Multa 0 0.51 R$ 0.00 0 R$ 0,00

5.1.7 Acima de 500.001 Por Multa 0 0.46 R$ 0.00 0 R$ O,OC

Total Contratado 2.500 R$ 25.500.00 500 R$ 5.370.00
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IO.CONTATO NACONTRATADA

Para efeito de cumprimento desta ESP deverão ser feitos com

ÁREA COMERCIAL .

Nome: Benicio Marques de Meio Filho,/' ( '\'
Endereço: Rua Agueda Gonçalves, 240 ($1e..andar) ..3

Telefone: (11)2845.63.33

E-mail: prefeitura(®prodesp.se.aov.br

\

bobo da Serra/SP

ÁREA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Nome: Mansa Gennari Julião Strazzacappa

Endereço: Rua BoaVista, 209 (3' Andar) - São Paulo/SP

Telefone: (11)2650.45.25

E-mail: miuliao(@sp.qov.br

ÁREA DE CONTRATOS:

E-maias: Qpanizzaé»sp:qov.brt filima©)sp.qov.brl nandradeÉÊsp.qov.br

Emissão: 1 0/01'72023

Poftfólio
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ANEXO LC-OI - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE PREFEITURA DO MINICIPIO DE JAGUARIUNA

CONTRATADO: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo
-PRODESP

OBJETO: Prestação dos serviços técnicos de informática, abrangendo os serviços
técnicos de informática relativos à cessão de informações do banco de dados do
DETRAN para o processamento de multas de trânsito, relacionadas na "Especificação
de Serviços e Preços" (Anexo 1) E NA "Planilha de Orçamento" (Anexo 11) do Contrato
O1 9/2023 celebrando entre as partes

Contrato Originário: 01 9/2023
004/2023

Dispensa 002/2023 - Procedimento Licitatório

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrânicol

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civill

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão
cadastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP --
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,18 dejaneiro de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis

Cargo: Prefeito

CPF: 165.052.578-88

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva

Cargo: Secretária de Gabinete

CPF: 120.339.598-13

Assinatura

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Cargo: Secretária de Gabinete

CPF: 1 20.339.598-13



&

Nome: José Ricardo Cortez

Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana

CPF: 1 55.810.028-86
\

Assinatu

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. informando, inclusive, o endereço
eletrõnico

'b


